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LÍNGUA PORTUGUESA

 ▪ ou o uso de conectores como conjunções e preposições 
requerem atenção redobrada para garantir que o leitor com-
preenda as relações entre as ideias.
 ▪  Coesão e coerência: são dois pilares essenciais da com-

preensão. Um texto coeso é aquele cujas ideias estão 
bem conectadas, e a coerência se refere à lógica interna 
do texto, onde as ideias se articulam de maneira fluida e 
compreensível.
Ao realizar a leitura de um texto verbal, a compreensão exige 

a decodificação de todas essas estruturas. É a partir dessa leitura 
atenta e detalhada que o leitor poderá garantir que absorveu o 
conteúdo proposto pelo autor de forma plena.

A Compreensão em Textos Não-Verbais
Além dos textos verbais, a compreensão se estende aos 

textosnão-verbais  , que utilizam símbolos, imagens, gráficos ou 
outras representações visuais para transmitir uma mensagem. 
Exemplos de textos não-verbais incluem obras de arte, fotogra-
fias, infográficos e até gestos em uma linguagem de sinais. 

A compreensão desses textos exige uma leitura visual agu-
çada, na qual o observador decodifica os elementos presentes, 
como:

 ▪  Cores: As cores desempenham um papel comunicativo 
importante em muitos contextos, evocando emoções ou 
sugerindo informações adicionais. Por exemplo, em um grá-
fico, cores diferentes podem representar categorias distintas 
de dados.
 ▪  Formas e símbolos: Cada forma ou símbolo em um texto 

visual pode carregar um significado próprio, como sinais de 
trânsito ou logotipos de marcas. A correta interpretação des-
ses elementos depende do conhecimento prévio do leitor 
sobre seu uso.
 ▪  Gestos e expressões: Em um contexto de comunicação 

corporal, como na linguagem de sinais ou em uma apresen-
tação oral acompanhada de gestos, a compreensão se dá ao 
identificar e entender as nuances de cada movimento.

Fatores que Influenciam a Compreensão
A compreensão, seja de textos verbais ou não-verbais, pode 

ser afetada por diversos fatores, entre eles:
 ▪  Conhecimento prévio: Quanto mais familiarizado o leitor 

estiver com o tema abordado, maior será sua capacidade de 
compreender o texto. Por exemplo, um leitor que já conhece 
o contexto histórico de um fato poderá compreender melhor 
uma notícia sobre ele.
 ▪  Contexto: O ambiente ou a situação em que o texto é 

apresentado também influencia a compreensão. Um texto 
jornalístico, por exemplo, traz uma mensagem diferente de-
pendendo de seu contexto histórico ou social.

A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 
essenciais para que a comunicação alcance seu objetivo de forma 
eficaz. Em diversos contextos, como na leitura de livros, artigos, 
propagandas ou imagens, é necessário que o leitor seja capaz de 
entender o conteúdo proposto e, além disso, atribuir significados 
mais amplos ao que foi lido ou visto. 

Para isso, é importante distinguir os conceitos de compreen-
são e interpretação, bem como reconhecer que um texto pode 
ser  verbal (composto por palavras) ou não-verbal (constituído 
por imagens, símbolos ou outros elementos visuais).

Compreender um texto implica decodificar sua mensagem 
explícita, ou seja, captar o que está diretamente apresentado. Já 
a interpretação vai além da compreensão, exigindo que o leitor 
utilize seu repertório pessoal e conhecimentos prévios para gerar 
um sentido mais profundo do texto. Dessa forma, dominar esses 
dois processos é essencial não apenas para a leitura cotidiana, 
mas também para o desempenho em provas e concursos, onde a 
análise de textos e imagens é frequentemente exigida.

Essa distinção entre compreensão e interpretação é crucial, 
pois permite ao leitor ir além do que está explícito, alcançando 
uma leitura mais crítica e reflexiva.

 ▸  Conceito de Compreensão
A compreensão de um texto é o ponto de partida para qual-

quer análise textual. Ela representa o processo de decodificação 
da mensagem explícita  , ou seja, a habilidade de extrair infor-
mações diretamente do conteúdo apresentado pelo autor, sem 
a necessidade de agregar inferências ou significados subjetivos. 
Quando compreendemos um texto, estamos simplesmente ab-
sorvendo o que está dito de maneira clara, reconhecendo os 
elementos essenciais da comunicação, como o tema , os fatos e 
os argumentos centrais.

A Compreensão em Textos Verbais
Nos textos verbais , que utilizam a linguagem escrita ou fa-

lada como principal meio de comunicação, a compreensão passa 
pela habilidade de ler com atenção e reconhecer as estruturas 
linguísticas. Isso inclui:

 ▪  Vocabulário : O entendimento das palavras usadas no 
texto é fundamental. Palavras desconhecidas podem com-
prometer a compreensão, tornando necessário o uso de 
dicionários ou ferramentas de pesquisa para esclarecer o 
significado.
 ▪  Sintaxe: A maneira como as palavras estão organizadas em 

frases e parágrafos também influencia o processo de com-
preensão. Sentenças complexas, inversões sintáticas 
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A compreensão de um texto verbal envolve a decodificação 
de palavras e a análise de como elas se conectam para cons-
truir significado. É essencial que o leitor identifique o tema, os 
argumentos centrais e as intenções do autor, além de perceber 
possíveis figuras de linguagem ou ambiguidades.

 ▸  Textos Não-Verbais
Os textos não-verbais utilizam elementos visuais para se 

comunicar, como imagens, símbolos, gestos, cores e formas. 
Embora não usem palavras diretamente, esses textos trans-
mitem mensagens completas e são amplamente utilizados em 
contextos visuais, como artes visuais, placas de sinalização, foto-
grafias, entre outros.

Características dos Textos Não-Verbais:
 ▪  Imagens e símbolos: Carregam significados culturais e 

contextuais que devem ser reconhecidos pelo observador.
 ▪  Cores e formas: Podem ser usadas para evocar emoções 

ou destacar informações específicas. Por exemplo, a cor 
vermelha em muitos contextos pode representar perigo ou 
atenção.
 ▪  Gestos e expressões: Na comunicação corporal, como na 

linguagem de sinais ou na expressão facial, o corpo desem-
penha o papel de transmitir a mensagem.

Exemplos de textos não-verbais incluem:
 ▪  Obras de arte: Como pinturas ou esculturas, que comu-

nicam ideias, emoções ou narrativas através de elementos 
visuais.
 ▪  Sinais de trânsito: Que utilizam formas e cores para orien-

tar os motoristas, dispensando a necessidade de palavras.
 ▪  Infográficos: Combinações de gráficos e imagens que 

transmitem informações complexas de forma visualmente 
acessível.

A interpretação de textos não-verbais exige uma análise di-
ferente da dos textos verbais. É necessário entender os códigos 
visuais que compõem a mensagem, como as cores, a composição 
das imagens e os elementos simbólicos utilizados. Além disso, 
o contexto cultural é crucial, pois muitos símbolos ou gestos 
podem ter significados diferentes dependendo da região ou da 
sociedade em que são usados.

 ▸  Relação entre Textos Verbais e Não-Verbais
Embora sejam diferentes em sua forma, textos verbais e 

não-verbais frequentemente se complementam. Um exemplo co-
mum são as propagandas publicitárias  , que utilizam tanto textos 
escritos quanto imagens para reforçar a mensagem. Nos livros 
ilustrados  , as imagens acompanham o texto verbal, ajudando 
a criar um sentido mais completo da história ou da informação.

Essa integração de elementos verbais e não-verbais é am-
plamente utilizada para aumentar a eficácia da comunicação  , 
tornando a mensagem mais atraente e de fácil entendimento. 
Nos textos multimodais  , como nos sites e nas redes sociais, essa 
combinação é ainda mais evidente, visto que o público interage 
simultaneamente com palavras, imagens e vídeos, criando uma 
experiência comunicativa rica e diversificada.

 ▪  Objetivos da leitura: O propósito com o qual o leitor abor-
da o texto impacta a profundidade da compreensão. Se a 
leitura for para estudo, o leitor provavelmente será mais mi-
nucioso do que em uma leitura por lazer.
Compreensão como Base para a Interpretação
A compreensão é o primeiro passo no processo de leitura e 

análise de qualquer texto. Sem uma compreensão clara e obje-
tiva, não é possível seguir para uma etapa mais profunda, que 
envolve a interpretação e a formulação de inferências. Somente 
após a decodificação do que está explicitamente presente no 
texto, o leitor poderá avançar para uma análise mais subjetiva 
e crítica, onde ele começará a trazer suas próprias ideias e refle-
xões sobre o que foi lido.

Em síntese, a compreensão textual é um processo que 
envolve a decodificação de elementos verbais e não-verbais, 
permitindo ao leitor captar a mensagem essencial do conteúdo. 
Ela exige atenção, familiaridade com as estruturas linguísticas ou 
visuais e, muitas vezes, o uso de recursos complementares, como 
dicionários. Ao dominar a compreensão, o leitor cria uma base 
sólida para interpretar textos de maneira mais profunda e crítica.

Textos Verbais e Não-Verbais
Na comunicação, os textos podem ser classificados em duas 

categorias principais:verbais e não-verbais  . Cada tipo de tex-
to utiliza diferentes recursos e linguagens para transmitir suas 
mensagens, sendo fundamental que o leitor ou observador saiba 
identificar e interpretar corretamente as especificidades de cada 
um.

Textos Verbais
Os textos verbais são aqueles constituídos pela linguagem 

escrita ou falada, onde as palavras são o principal meio de co-
municação. Eles estão presentes em inúmeros formatos, como 
livros, artigos, notícias, discursos, entre outros. A linguagem 
verbal se apoia em uma estrutura gramatical, com regras que 
organizam as palavras e frases para transmitir a mensagem de 
forma coesa e compreensível.

Características dos Textos Verbais:
 ▪  Estrutura Sintática: As frases seguem uma ordem gramati-

cal que facilita a decodificação da mensagem.
 ▪  Uso de Palavras: As palavras são escolhidas com base em 

seu significado e função dentro do texto, permitindo ao lei-
tor captar as ideias expressas.
 ▪  Coesão e Coerência: A conexão entre frases, parágrafos e 

ideias deve ser clara, para que o leitor compreenda a linha 
de raciocínio do autor.

Exemplos de textos verbais incluem:
 ▪  Livros e artigos: Onde há um desenvolvimento contínuo 

de ideias, apoiado em argumentos e explicações detalhadas.
 ▪  Diálogos e conversas: Que utilizam a oralidade para intera-

ções mais diretas e dinâmicas.
 ▪  Panfletos e propagandas: Usam a linguagem verbal de 

forma concisa e direta para transmitir uma mensagem 
específica.
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DIREITO PENAL

 b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária 
determina a obrigatoriedade de sua aplicação. (Incluído pela Lei 
nº 11.035, de 2004)

 § 2º - Suprimir, em qualquer desses papéis, quando legíti-
mos, com o fim de torná-los novamente utilizáveis, carimbo ou 
sinal indicativo de sua inutilização:

 Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
 § 3º - Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, 

qualquer dos papéis a que se refere o parágrafo anterior.
 § 4º - Quem usa ou restitui à circulação, embora recebido 

de boa-fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se 
referem este artigo e o seu § 2º, depois de conhecer a falsidade 
ou alteração, incorre na pena de detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa.

 § 5º Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso 
III do § 1º, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, 
inclusive o exercido em vias, praças ou outros logradouros públi-
cos e em residências. (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

 Petrechos de falsificação
 Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar 

objeto especialmente destinado à falsificação de qualquer dos 
papéis referidos no artigo anterior:

 Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.
 Art. 295 - Se o agente é funcionário público, e comete o cri-

me prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

CAPÍTULO III
DA FALSIDADE DOCUMENTAL

 Falsificação do selo ou sinal público
 Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
 I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, 

de Estado ou de Município;
 II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito públi-

co, ou a autoridade, ou sinal público de tabelião:
 Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
 § 1º - Incorre nas mesmas penas:
 I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;
 II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro 

em prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio.
 III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, 

logotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou iden-
tificadores de órgãos ou entidades da Administração Pública. 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 § 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

 Falsificação de documento público
 Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento públi-

co, ou alterar documento público verdadeiro:
 Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

(...)

CAPÍTULO II
DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS 

PÚBLICOS

Falsificação de papéis públicos
 Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
 I – selo destinado a controle tributário, papel selado ou 

qualquer papel de emissão legal destinado à arrecadação de tri-
buto; (Redação dada pela Lei nº 11.035, de 2004)

 II - papel de crédito público que não seja moeda de curso 
legal;

 III - vale postal;
 IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa eco-

nômica ou de outro estabelecimento mantido por entidade de 
direito público;

 V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento 
relativo a arrecadação de rendas públicas ou a depósito ou cau-
ção por que o poder público seja responsável;

 VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de trans-
porte administrada pela União, por Estado ou por Município:

 Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
 § 1º Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei 

nº 11.035, de 2004)
 I – usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsi-

ficados a que se refere este artigo; (Incluído pela Lei nº 11.035, 
de 2004)

 II – importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, 
guarda, fornece ou restitui à circulação selo falsificado destinado 
a controle tributário; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

 III – importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, man-
tém em depósito, guarda, troca, cede, empresta, fornece, porta 
ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou industrial, produto ou merca-
doria: (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)

 a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle 
tributário, falsificado; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004)
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 Certidão ou atestado ideologicamente falso
 Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de fun-

ção pública, fato ou circunstância que habilite alguém a obter 
cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, 
ou qualquer outra vantagem:

 Pena - detenção, de dois meses a um ano.

 Falsidade material de atestado ou certidão
 § 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, 

ou alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para 
prova de fato ou circunstância que habilite alguém a obter car-
go público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou 
qualquer outra vantagem:

 Pena - detenção, de três meses a dois anos.
 § 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, 

além da pena privativa de liberdade, a de multa.

 Falsidade de atestado médico
 Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, ates-

tado falso:
 Pena - detenção, de um mês a um ano.
 Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 

aplica-se também multa.

 Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica
 Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que 

tenha valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a alte-
ração está visivelmente anotada na face ou no verso do selo ou 
peça:

 Pena - detenção, de um a três anos, e multa.
 Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para fins de 

comércio, faz uso do selo ou peça filatélica.

 Uso de documento falso
 Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou 

alterados, a que se referem os arts. 297 a 302:
 Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

 Supressão de documento
 Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio 

ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou par-
ticular verdadeiro, de que não podia dispor:

 Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o docu-
mento é público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o 
documento é particular.

(...)

CAPÍTULO IV
DE OUTRAS FALSIDADES

Falsa identidade
 Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identida-

de para obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para 
causar dano a outrem:

 Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constitui elemento de crime mais grave.

 § 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte.

 § 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento 
público o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador 
ou transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, 
os livros mercantis e o testamento particular.

 § 3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: 
(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 I – na folha de pagamento ou em documento de informa-
ções que seja destinado a fazer prova perante a previdência 
social, pessoa que não possua a qualidade de segurado obrigató-
rio;(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 II – na Carteira de Trabalho e Previdência Social do em-
pregado ou em documento que deva produzir efeito perante a 
previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter 
sido escrita; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 III – em documento contábil ou em qualquer outro docu-
mento relacionado com as obrigações da empresa perante a 
previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter 
constado. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

 § 4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos docu-
mentos mencionados no § 3º, nome do segurado e seus dados 
pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou 
de prestação de serviços.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)

Falsificação de documento particular
(Redação dada pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência
Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento parti-

cular ou alterar documento particular verdadeiro:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.

Falsificação de cartão 
(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, equipara-se 

a documento particular o cartão de crédito ou débito. (Incluído 
pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência

 Falsidade ideológica
 Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, de-

claração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante:

 Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documen-
to é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de quinhentos 
mil réis a cinco contos de réis, se o documento é particular. (Vide 
Lei nº 7.209, de 1984)

 Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e co-
mete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou 
alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena 
de sexta parte.

 Falso reconhecimento de firma ou letra
 Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de fun-

ção pública, firma ou letra que o não seja:
 Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o docu-

mento é público; e de um a três anos, e multa, se o documento 
é particular.
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DIREITO PROCESSUAL PENAL

V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer 
das partes;

Vl - se for sócio, acionista ou administrador de sociedade in-
teressada no processo.

Art. 255. O impedimento ou suspeição decorrente de paren-
tesco por afinidade cessará pela dissolução do casamento que 
Ihe tiver dado causa, salvo sobrevindo descendentes; mas, ainda 
que dissolvido o casamento sem descendentes, não funcionará 
como juiz o sogro, o padrasto, o cunhado, o genro ou enteado de 
quem for parte no processo.

Art. 256. A suspeição não poderá ser declarada nem re-
conhecida, quando a parte injuriar o juiz ou de propósito der 
motivo para criá-la.

CAPÍTULO II
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 257. Ao Ministério Público cabe: (Redação dada pela Lei 
nº 11.719, de 2008).

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na for-
ma estabelecida neste Código; e (Incluído pela Lei nº 11.719, de 
2008).

II - fiscalizar a execução da lei. (Incluído pela Lei nº 11.719, 
de 2008).

Art. 258. Os órgãos do Ministério Público não funcionarão 
nos processos em que o juiz ou qualquer das partes for seu 
cônjuge, ou parente, consangüíneo ou afim, em linha reta ou co-
lateral, até o terceiro grau, inclusive, e a eles se estendem, no 
que Ihes for aplicável, as prescrições relativas à suspeição e aos 
impedimentos dos juízes.

(...)

CAPÍTULO III
DO ACUSADO E SEU DEFENSOR

Art. 261. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, 
será processado ou julgado sem defensor.

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por 
defensor público ou dativo, será sempre exercida através de 
manifestação fundamentada. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

Art. 262. Ao acusado menor dar-se-á curador.
Art. 263. Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado defen-

sor pelo juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear 
outro de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha 
habilitação.

Parágrafo único. O acusado, que não for pobre, será obriga-
do a pagar os honorários do defensor dativo, arbitrados pelo juiz.

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

(...)

TÍTULO VIII
DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO 
E DEFENSOR, DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA 

JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DO JUIZ

Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do proces-
so e manter a ordem no curso dos respectivos atos, podendo, 
para tal fim, requisitar a força pública.

Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo 
em que:

I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consangüíneo 
ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, 
como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autori-
dade policial, auxiliar da justiça ou perito;

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas fun-
ções ou servido como testemunha;

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronun-
ciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão;

 IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou 
afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for 
parte ou diretamente interessado no feito.

Art. 253. Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo 
processo os juízes que forem entre si parentes, consangüíneos 
ou afins, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive.

Art. 254. O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, pode-
rá ser recusado por qualquer das partes:

I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles;
II - se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver 

respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter cri-
minoso haja controvérsia;

III - se ele, seu cônjuge, ou parente, consangüíneo, ou afim, 
até o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou responder a 
processo que tenha de ser julgado por qualquer das partes;

IV - se tiver aconselhado qualquer das partes;
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I - o juiz deprecado e o juiz deprecante;
II - a sede da jurisdição de um e de outro;
Ill - o fim para que é feita a citação, com todas as 

especificações;
IV - o juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 

comparecer.
Art. 355. A precatória será devolvida ao juiz deprecante, in-

dependentemente de traslado, depois de lançado o “cumpra-se” 
e de feita a citação por mandado do juiz deprecado.

§ 1º Verificado que o réu se encontra em território sujeito 
à jurisdição de outro juiz, a este remeterá o juiz deprecado os 
autos para efetivação da diligência, desde que haja tempo para 
fazer-se a citação.

§ 2º Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta 
para não ser citado, a precatória será imediatamente devolvida, 
para o fim previsto no art. 362.

Art. 356. Se houver urgência, a precatória, que conterá em 
resumo os requisitos enumerados no art. 354, poderá ser expe-
dida por via telegráfica, depois de reconhecida a firma do juiz, o 
que a estação expedidora mencionará.

Art. 357. São requisitos da citação por mandado:
I - leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da 

contrafé, na qual se mencionarão dia e hora da citação;
II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé, 

e sua aceitação ou recusa.
Art. 358. A citação do militar far-se-á por intermédio do che-

fe do respectivo serviço.
Art. 359. O dia designado para funcionário público compare-

cer em juízo, como acusado, será notificado assim a ele como ao 
chefe de sua repartição.

Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado. 
(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 361. Se o réu não for encontrado, será citado por edital, 
com o prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, 
o oficial de justiça certificará a ocorrência e procederá à citação 
com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 
(Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o 
acusado não comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. 
(Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

Art. 363. O processo terá completada a sua formação quan-
do realizada a citação do acusado. (Redação dada pela Lei nº 
11.719, de 2008).

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).
II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008).
§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a cita-

ção por edital. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).
§ 2º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).
§ 3º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).
§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qual-

quer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 394 e 
seguintes deste Código. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

Art. 364. No caso do artigo anterior, no I, o prazo será fixado 
pelo juiz entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, de acordo com 
as circunstâncias, e, no caso de no II, o prazo será de trinta dias.

Art. 365. O edital de citação indicará:
I - o nome do juiz que a determinar;

Art. 264. Salvo motivo relevante, os advogados e solicita-
dores serão obrigados, sob pena de multa de cem a quinhentos 
mil-réis, a prestar seu patrocínio aos acusados, quando nomea-
dos pelo Juiz.

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo sem 
justo motivo, previamente comunicado ao juiz, sob pena de 
responder por infração disciplinar perante o órgão correicional 
competente. (Redação dada pela Lei nº 14.752, de 2023)

§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justifi-
cado, o defensor não puder comparecer. (Incluído pela Lei nº 
11.719, de 2008).

§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a 
abertura da audiência. Não o fazendo, o juiz não determinará o 
adiamento de ato algum do processo, devendo nomear defensor 
substituto, ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato. 
(Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008).

§ 3º Em caso de abandono do processo pelo defensor, o 
acusado será intimado para constituir novo defensor, se assim o 
quiser, e, na hipótese de não ser localizado, deverá ser nomeado 
defensor público ou advogado dativo para a sua defesa. (Incluído 
pela Lei nº 14.752, de 2023)

Art. 266. A constituição de defensor independerá de ins-
trumento de mandato, se o acusado o indicar por ocasião do 
interrogatório.

Art. 267. Nos termos do art. 252, não funcionarão como de-
fensores os parentes do juiz.

(...)

CAPÍTULO V
DOS FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA

Art. 274.  As prescrições sobre suspeição dos juízes esten-
dem-se aos serventuários e funcionários da justiça, no que Ihes 
for aplicável.

(...)

TÍTULO X
DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES

CAPÍTULO I
DAS CITAÇÕES

Art. 351. A citação inicial far-se-á por mandado, quando o 
réu estiver no território sujeito à jurisdição do juiz que a houver 
ordenado.

Art. 352. O mandado de citação indicará:
I - o nome do juiz;
II - o nome do querelante nas ações iniciadas por queixa;
III - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais 

característicos;
IV - a residência do réu, se for conhecida;
V - o fim para que é feita a citação;
VI - o juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 

comparecer;
VII - a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz.
Art. 353. Quando o réu estiver fora do território da jurisdição 

do juiz processante, será citado mediante precatória.
Art. 354. A precatória indicará:
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§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica 
no caso de mandato conferido a membro de escritório de advo-
cacia que tenha em seus quadros advogado que individualmente 
ostente a condição nele prevista, mesmo que não intervenha di-
retamente no processo.

 Art. 145. Há suspeição do juiz:
I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de 

seus advogados;
II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse 

na causa antes ou depois de iniciado o processo, que aconselhar 
alguma das partes acerca do objeto da causa ou que subministrar 
meios para atender às despesas do litígio;

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedo-
ra, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em 
linha reta até o terceiro grau, inclusive;

IV - interessado no julgamento do processo em favor de 
qualquer das partes.

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro 
íntimo, sem necessidade de declarar suas razões.

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
I - houver sido provocada por quem a alega;
II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique 

manifesta aceitação do arguido.
 Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conhe-

cimento do fato, a parte alegará o impedimento ou a suspeição, 
em petição específica dirigida ao juiz do processo, na qual indica-
rá o fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos 
em que se fundar a alegação e com rol de testemunhas.

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber 
a petição, o juiz ordenará imediatamente a remessa dos autos a 
seu substituto legal, caso contrário, determinará a autuação em 
apartado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará 
suas razões, acompanhadas de documentos e de rol de testemu-
nhas, se houver, ordenando a remessa do incidente ao tribunal.

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus 
efeitos, sendo que, se o incidente for recebido:

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;
II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspen-

so até o julgamento do incidente.
§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido 

o incidente ou quando este for recebido com efeito suspensivo, a 
tutela de urgência será requerida ao substituto legal.

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de sus-
peição é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á.

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de 
manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas custas e re-
meterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz recorrer 
da decisão.

§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal 
fixará o momento a partir do qual o juiz não poderia ter atuado.

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

(...)

CAPÍTULO II
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

 Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer 
suas funções no processo:

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 
perito, funcionou como membro do Ministério Público ou pres-
tou depoimento como testemunha;

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo pro-
ferido decisão;

III - quando nele estiver postulando, como defensor públi-
co, advogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou 
companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge 
ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;

V - quando for sócio ou membro de direção ou de adminis-
tração de pessoa jurídica parte no processo;

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou emprega-
dor de qualquer das partes;

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a 
qual tenha relação de emprego ou decorrente de contrato de 
prestação de serviços;

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de ad-
vocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo 
ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, 
mesmo que patrocinado por advogado de outro escritório; (Vide 
ADI 5953)

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado.
§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifi-

ca quando o defensor público, o advogado ou o membro do 
Ministério Público já integrava o processo antes do início da ati-
vidade judicante do juiz.

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de carac-
terizar impedimento do juiz.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARTIGOS 144 A 155; 188 A 
275; 294 A 311 E DO 318 A 538; 994 A 1026

DIREITO PROCESSUAL CIVIL
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d) quando forem remetidos a outro juízo em razão da modi-
ficação da competência;
V - fornecer certidão de qualquer ato ou termo do processo, 

independentemente de despacho, observadas as disposições re-
ferentes ao segredo de justiça;

VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios.
§ 1º O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a atribui-

ção prevista no inciso VI.
§ 2º No impedimento do escrivão ou chefe de secretaria, o 

juiz convocará substituto e, não o havendo, nomeará pessoa idô-
nea para o ato.

 Art. 153. O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, 
preferencialmente, à ordem cronológica de recebimento para 
publicação e efetivação dos pronunciamentos judiciais. (Redação 
dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência)

§ 1º A lista de processos recebidos deverá ser disponibiliza-
da, de forma permanente, para consulta pública.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput :
I - os atos urgentes, assim reconhecidos pelo juiz no pronun-

ciamento judicial a ser efetivado;
II - as preferências legais.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-ão a or-

dem cronológica de recebimento entre os atos urgentes e as 
preferências legais.

§ 4º A parte que se considerar preterida na ordem cronológi-
ca poderá reclamar, nos próprios autos, ao juiz do processo, que 
requisitará informações ao servidor, a serem prestadas no prazo 
de 2 (dois) dias.

§ 5º Constatada a preterição, o juiz determinará o imediato 
cumprimento do ato e a instauração de processo administrativo 
disciplinar contra o servidor.

 Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça:
I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos 

e demais diligências próprias do seu ofício, sempre que possível 
na presença de 2 (duas) testemunhas, certificando no mandado 
o ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à hora;

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado;
III - entregar o mandado em cartório após seu cumprimento;
IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem;
V - efetuar avaliações, quando for o caso;
VI - certificar, em mandado, proposta de autocomposição 

apresentada por qualquer das partes, na ocasião de realização 
de ato de comunicação que lhe couber.

Parágrafo único. Certificada a proposta de autocomposição 
prevista no inciso VI, o juiz ordenará a intimação da parte contrá-
ria para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo do 
andamento regular do processo, entendendo-se o silêncio como 
recusa.

 Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de justi-
ça são responsáveis, civil e regressivamente, quando:

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos 
impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subordinados;

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa.

(...) 

§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se 
praticados quando já presente o motivo de impedimento ou de 
suspeição.

 Art. 147. Quando 2 (dois) ou mais juízes forem parentes, 
consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, inclusive, o primeiro que conhecer do processo impede que 
o outro nele atue, caso em que o segundo se escusará, remeten-
do os autos ao seu substituto legal.

 Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de 
suspeição:

I - ao membro do Ministério Público;
II - aos auxiliares da justiça;
III - aos demais sujeitos imparciais do processo.
§ 1º A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a 

suspeição, em petição fundamentada e devidamente instruída, 
na primeira oportunidade em que lhe couber falar nos autos.

§ 2º O juiz mandará processar o incidente em separado e sem 
suspensão do processo, ouvindo o arguido no prazo de 15 (quin-
ze) dias e facultando a produção de prova, quando necessária.

§ 3º Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 1º será 
disciplinada pelo regimento interno.

§ 4º O disposto nos §§ 1º e 2º não se aplica à arguição de 
impedimento ou de suspeição de testemunha.

CAPÍTULO III
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

 Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de outros cujas 
atribuições sejam determinadas pelas normas de organização 
judiciária, o escrivão, o chefe de secretaria, o oficial de justiça, o 
perito, o depositário, o administrador, o intérprete, o tradutor, o 
mediador, o conciliador judicial, o partidor, o distribuidor, o con-
tabilista e o regulador de avarias.

SEÇÃO I
DO ESCRIVÃO, DO CHEFE DE SECRETARIA E DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA

 Art. 150. Em cada juízo haverá um ou mais ofícios de justiça, 
cujas atribuições serão determinadas pelas normas de organiza-
ção judiciária.

 Art. 151. Em cada comarca, seção ou subseção judiciária 
haverá, no mínimo, tantos oficiais de justiça quantos sejam os 
juízos.

 Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria:
I - redigir, na forma legal, os ofícios, os mandados, as cartas 

precatórias e os demais atos que pertençam ao seu ofício;
II - efetivar as ordens judiciais, realizar citações e intimações, 

bem como praticar todos os demais atos que lhe forem atribuí-
dos pelas normas de organização judiciária;

III - comparecer às audiências ou, não podendo fazê-lo, de-
signar servidor para substituí-lo;

IV - manter sob sua guarda e responsabilidade os autos, não 
permitindo que saiam do cartório, exceto:

a) quando tenham de seguir à conclusão do juiz;
b) com vista a procurador, à Defensoria Pública, ao Ministério 
Público ou à Fazenda Pública;
c) quando devam ser remetidos ao contabilista ou ao 
partidor;
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for-
ma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-
dada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a inter-
ferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penho-
ra para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ati-
vidades desportivas;

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

CONSTITUIÇÃO FEDERAL – TÍTULO II - CAPÍTULOS I, II 
E III; E TÍTULO III - CAPÍTULO VII COM SEÇÕES I E II; E 

TAMBÉM O ARTIGO 92

DIREITO CONSTITUCIONAL
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdi-
mento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores 
e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, en-
tre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 
do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos pro-
cessuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o 
exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-
fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-

co perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-
tra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá - los, se omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/tj-sp-escrevente-tec-jud?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-027MR-26-PREP-TJ-SP-ESCREVENTE


AMOSTRA

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO E DA VACÂNCIA 

DOS CARGOS PÚBLICOS

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

Artigo 11 - Os cargos públicos serão providos por:
I - nomeação;
II - transferência;
III - reintegração;
IV - acesso;
V - reversão;
VI - aproveitamento; e
VII - readmissão.
Artigo 12 - Não havendo candidato habilitado em concurso, 

os cargos vagos, isolados ou de carreira, só poderão ser ocupa-
dos no regime da legislação trabalhista, até o prazo máximo de 2 
(dois) anos, considerando-se findo o contrato após esse período, 
vedada a recondução.

CAPÍTULO II
DAS NOMEAÇÕES

SEÇÃO I
DAS FORMAS DE NOMEAÇÃO

Artigo 13 - As nomeações serão feitas:
I - em caráter vitalício, nos casos expressamente previstos na 

Constituição do Brasil;
II - em comissão, quando se tratar de cargo que em virtude 

de lei assim deva ser provido; e
III - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provi-

mento dessa natureza.

SEÇÃO II
DA SELEÇÃO DE PESSOAL

SUBSEÇÃO I
DO CONCURSO

Artigo 14 - A nomeação para cargo público de provimento 
efetivo será precedida de concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos.

Parágrafo único - As provas serão avaliadas na escala de 0 
(zero) a 100 (cem) pontos e aos títulos serão atribuídos, no máxi-
mo, 50 (cinqüenta) pontos.

Artigo 15 - A realização dos concursos será centralizada num 
só órgão.

Artigo 16 - As normas gerais para a realização dos concursos 
e para a convocação e indicação dos candidatos para o provimen-
to dos cargos serão estabelecidas em regulamento.

LEI Nº 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968
(Última atualização: Lei Complementar nº 1.419, de 

27/12/2024)

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º - Esta lei institui o regime jurídico dos funcionários 
públicos civis do Estado.

Parágrafo único - As suas disposições, exceto no que colidi-
rem com a legislação especial, aplicam-se aos funcionários dos 3 
Poderes do Estado e aos do Tribunal de Contas do Estado.

Artigo 2º - As disposições desta lei não se aplicam aos empre-
gados das autarquias, entidades paraestatais e serviços públicos 
de natureza industrial, ressalvada a situação daqueles que, por 
lei anterior, já tenham a qualidade de funcionário público.

Parágrafo único - Os direitos, vantagens e regalias dos fun-
cionários públicos só poderão ser estendidos aos empregados 
das entidades a que se refere este artigo na forma e condições 
que a lei estabelecer.

Artigo 3º - Funcionário público, para os fins deste Estatuto, é 
a pessoa legalmente investida em cargo público.

Artigo 4º - Cargo público é o conjunto de atribuições e res-
ponsabilidades cometidas a um funcionário.

Artigo 5º - Os cargos públicos são isolados ou de carreira.
Artigo 6º - Aos cargos públicos serão atribuídos valores de-

terminados por referências numéricas, seguidas de letras em 
ordem alfabética, indicadoras de graus.

Parágrafo único - O conjunto de referência e grau constitui o 
padrão do cargo.

Artigo 7º - Classe é o conjunto de cargos da mesma 
denominação.

Artigo 8º - Carreira é o conjunto de classes da mesma natu-
reza de trabalho, escalonadas segundo o nível de complexidade 
e o grau de responsabilidade.

Artigo 9º - Quadro é o conjunto de carreiras e de cargos 
isolados.

Artigo 10 - É vedado atribuir ao funcionário serviços diversos 
dos inerentes ao seu cargo, exceto as funções de chefia e direção 
e as comissões legais.

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (LEI N.º 10.261/68) - ARTIGOS 1º 

A 86; 171 A 175; 239 A 323

DIREITO ADMINISTRATIVO
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Parágrafo único - Feita a indicação, por escrito, ao chefe da 
repartição ou do serviço, este proporá a expedição do ato de 
designação, aplicando-se ao substituto a partir da data em que 
assumir as funções do cargo, o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 24.

CAPÍTULO IV
DA TRANSFERÊNCIA

Artigo 26 - O funcionário poderá ser transferido de um para 
outro cargo de provimento efetivo.

Artigo 27 - As transferências serão feitas a pedido do funcio-
nário ou “ex-officio”, atendidos sempre a conveniência do serviço 
e os requisitos necessários ao provimento do cargo.

Artigo 28 - A transferência será feita para cargo do mesmo 
padrão de vencimento ou de igual remuneração, ressalvados os 
casos de transferência a pedido, em que o vencimento ou a re-
muneração poderá ser inferior.

Artigo 29 - A transferência por permuta se processará a 
requerimento de ambos os interessados e de acordo com o pres-
crito neste capítulo.

 ▪  Vide Decreto nº 4.633, de 01/10/1974.

CAPÍTULO V
DA REINTEGRAÇÃO

Artigo 30 - A reintegração é o reingresso no serviço público, 
decorrente da decisão judicial passada em julgado, com ressarci-
mento de prejuízos resultantes do afastamento.

Artigo 31 - A reintegração será feita no cargo anterior-
mente ocupado e, se este houver sido transformado, no cargo 
resultante.

§ 1º - Se o cargo estiver preenchido, o seu ocupante será 
exonerado, ou, se ocupava outro cargo, a este será reconduzido, 
sem direito a indenização.

§ 2º - Se o cargo houver sido extinto, a reintegração se fará 
em cargo equivalente, respeitada a habilitação profissional, ou, 
não sendo possível, ficará o reintegrado em disponibilidade no 
cargo que exercia.

Artigo 32 - Transitada em julgado a sentença, será expedido 
o decreto de reintegração no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO VI
DO ACESSO

Artigo 33 - Acesso é a elevação do funcionário, dentro do 
respectivo quadro a cargo da mesma natureza de trabalho, de 
maior grau de responsabilidade e maior complexidade de atri-
buições, obedecido o interstício na classe e as exigências a serem 
instituídas em regulamento.

§ 1º - Serão reservados para acesso os cargos cujas atribui-
ções exijam experiência prévia do exercício de outro cargo.

§ 2º - O acesso será feito mediante aferição do mérito dentre 
titulares de cargos cujo exercício proporcione a experiência ne-
cessária ao desempenho das atribuições dos cargos referidos no 
parágrafo anterior.

Artigo 34 - Será de 3 (três) anos de efetivo exercício o inters-
tício para concorrer ao acesso.

Artigo 17 - Os concursos serão regidos por instruções espe-
ciais, expedidas pelo órgão competente.

Artigo 18 - As instruções especiais determinarão, em função 
da natureza do cargo:

I - se o concurso será:
1 - de provas ou de provas e títulos; e
2 - por especializações ou por modalidades profissionais, 

quando couber;
II - as condições para provimento do cargo referentes a:
1 - diplomas ou experiência de trabalho;
2 - capacidade física; e
3 - conduta;
III - o tipo e conteúdo das provas e as categorias de títulos;
IV - a forma de julgamento das provas e dos títulos;
V - os critérios de habilitação e de classificação; e
VI - o prazo de validade do concurso.
Artigo 19 - As instruções especiais poderão determinar que a 

execução do concurso, bem como a classificação dos habilitados, 
seja feita por regiões.

Artigo 20 - A nomeação obedecerá à ordem de classificação 
no concurso.

SUBSEÇÃO II
DAS PROVAS DE HABILITAÇÃO

Artigo 21 - As provas de habilitação serão realizadas pelo 
órgão encarregado dos concursos, para fins de transferência e 
de outras formas de provimento que não impliquem em critério 
competitivo.

Artigo 22 - As normas gerais para realização das provas de 
habilitação serão estabelecidas em regulamento, obedecendo, 
no que couber, ao estabelecido para os concursos.

CAPÍTULO III
DAS SUBSTITUIÇÕES

Artigo 23 - Haverá substituição no impedimento legal e tem-
porário do ocupante de cargo de chefia ou de direção.

Parágrafo único - Ocorrendo a vacância, o substituto passará 
a responder pelo expediente da unidade ou órgão corresponden-
te até o provimento do cargo.

Artigo 24 - A substituição, que recairá sempre em funcioná-
rio público, quando não for automática, dependerá da expedição 
de ato de autoridade competente.

§ 1º - O substituto exercerá o cargo enquanto durar o impe-
dimento do respectivo ocupante.

§ 2º - O substituto, durante todo o tempo em que exercer a 
substituição terá direito a perceber o valor do padrão e as van-
tagens pecuniárias inerentes ao cargo do substituído e mais as 
vantagens pessoais a que fizer jus.

§ 3º - O substituto perderá, durante o tempo da substituição, 
o vencimento ou a remuneração e demais vantagens pecuniárias 
inerentes ao seu cargo, se pelo mesmo não optar.

Artigo 25 - Exclusivamente para atender à necessidade de 
serviço, os tesoureiros, caixas e outros funcionários que te-
nham valores sob sua guarda, em caso de impedimento, serão 
substituídos por funcionários de sua confiança, que indicarem, 
respondendo a sua fiança pela gestão do substituto.
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CAPÍTULO I
DO REGIME DE TELETRABALHO NO ÂMBITO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO
 
Art. 1º.  Entende-se por teletrabalho a realização das ativi-

dades funcionais de servidores(as) e magistrados(as) fora das 
dependências físicas das unidades do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, por meio de ambiente virtual.

Art. 2º. São objetivos do teletrabalho:
I - reduzir tempo e custo de deslocamento até o local de 

trabalho;
II - promover mecanismos de motivação e comprometimen-

to com as metas da instituição;
III - aumentar a produtividade e a qualidade de trabalho;
IV - contribuir para a melhoria de programas socioambien-

tais, com a diminuição de poluentes e a redução no consumo de 
água, esgoto, energia elétrica, papel e outros bens e serviços;

V - ampliar as possibilidades de trabalho a pessoas com difi-
culdade de deslocamento;

VI - propiciar melhor qualidade de vida a servidores(as) e 
magistrados(as);

VII - promover a cultura orientada a resultados, com foco no 
incremento da eficiência e da efetividade dos serviços prestados 
à sociedade;

VIII - considerar a multiplicidade das tarefas, dos contextos 
de produção e das condições de trabalho para a concepção e im-
plemento de mecanismos de avaliação e alocação de recursos.

Art. 3º. O regime de teletrabalho, contanto que exerci-
do de acordo com as regras dispostas na presente Resolução, 
assegurará a quem o realize os mesmos direitos do regime de 
trabalho presencial, inclusive auxílio-alimentação, exceção feita 
ao auxílio-transporte.

Art. 4º. O regime de teletrabalho não será permitido se im-
plicar qualquer despesa ao Tribunal de Justiça de São Paulo.

Art. 5º. Servidores(as) e magistrados(as) em regime de tele-
trabalho deverão, às suas expensas e sob sua responsabilidade, 
providenciar o quanto necessário para integral desempenho de 
suas atividades funcionais, à distância, incluindo-se, exemplifi-
cativamente, mesas, cadeiras, estantes, computadores, telas, 
acessórios, fonte de alimentação energética, hardware, softwa-
re, impressoras, digitalizadoras e provedores de internet, sempre 
com capacidades e características suficientes para bom e fiel de-
sempenho da totalidade de suas atividades laborais.

Art. 6º. Eventuais dissensos acerca da aplicação da presente 
Resolução serão decididos pela Presidência, observadas, em es-
pecial, as Resoluções CNJ nº 227/2016 e nº 343/2020 e ouvida 
previamente a Corregedoria Geral da Justiça nas matérias de que 
trata o Capítulo III da presente Resolução.

 

RESOLUÇÃO Nº 850/2021
 
Regulamenta o teletrabalho no âmbito do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo e dá outras providências.
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por 

seu ÓRGÃO ESPECIAL, no uso de suas atribuições legais;
 
CONSIDERANDO as dificuldades que envolvem a mobilidade 

urbana, em especial nos grandes centros;
CONSIDERANDO  a preocupação com a qualidade de vida 

e consequentes reflexos na produtividade de servidores(as) e 
magistrados(as);

CONSIDERANDO  a equivalência dos efeitos jurídicos do 
trabalho realizado de forma remota àqueles decorrentes da ati-
vidade exercida de forma direta nas dependências do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO a possibilidade de incremento da produti-
vidade decorrente dos recursos tecnológicos de informação e de 
comunicação disponíveis;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 227, de 15 de junho de 
2016, alterada pelas Resoluções CNJ nº 298, de 22 de outubro de 
2019, e nº 371 de 17 de fevereiro de 2021, que regulamentou o 
teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  a Resolução CNJ nº 343, de 9 de setem-
bro de 2020, que instituiu condições especiais de trabalho para 
magistrados(as) e servidores(as) com deficiência, necessidades 
especiais ou doença grave ou que sejam pais ou responsáveis por 
dependentes nessa mesma condição;

CONSIDERANDO  a experiência obtida e os resultados al-
cançados com a realização do trabalho à distância durante o 
isolamento social em razão da pandemia de Covid-19;

CONSIDERANDO a significativa redução de gastos, observa-
da com a implementação provisória do teletrabalho, a partir da 
necessidade de isolamento social surgida com a pandemia de 
Covid-19;

CONSIDERANDO  o quanto deliberado nos autos nº 
2021/20736;

RESOLVE:
 

RESOLUÇÃO TJSP Nº 850/2021 (REGULAMENTA O TELE-
TRABALHO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

LEGISLAÇÃO INTERNA
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Resolução CNJ nº 343, de  10  de  setembro de  2020, bem 
como no Capítulo IV desta Resolução;    (Redação dada pela 
Resolução nº 864/2022)

VI - realização de reuniões virtuais entre o(a) gestor(a) da 
unidade ou chefia imediata e servidor(a) em teletrabalho, utili-
zando-se dos meios de tecnologia disponíveis, segundo acordo 
prévio, com periodicidade mínima mensal, observado o disposto 
no inciso VIII deste artigo;

VII - o contato entre servidor(a) e gestor(a) deverá ocorrer 
em dias úteis, no horário de expediente forense, respeitada a jor-
nada diária de trabalho de cada categoria e o horário reservado 
para o almoço;

VIII - intervalo para almoço, de 30 minutos, admitida a to-
lerância de até 15 minutos, deverá ocorrer, obrigatoriamente, 
no período compreendido entre 12h e 14h, sendo vedado nesse 
período o agendamento de reuniões ou contato com o(a) servi-
dor(a) para qualquer finalidade, salvo situação de urgência;

IX - a frequência do(a) servidor(a) em teletrabalho será re-
gistrada com o “log in” e o “log off” realizados no sistema, que 
equivalerá ao registro obrigatório de seu ponto, observados os 
horários de entrada e de saída de sua jornada normal de trabalho;

X - o alcance da meta de produtividade estabelecida para 
o(a) servidor(a) em teletrabalho equivale ao cumprimento de sua 
jornada de trabalho e a superação dela não implica pagamento 
de gratificação de horas extras ou a formação de banco de horas.

Parágrafo único. As reuniões periódicas previstas no inciso 
VI deste artigo deverão propiciar a avaliação e o acompanha-
mento da evolução dos trabalhos pelo(a) gestor(a) ou pela chefia 
imediata e, quando possível, a interação do(a) servidor(a) em te-
letrabalho com os demais membros da unidade.

Art. 10. O teletrabalho, de caráter facultativo e realizado no 
interesse e a critério da Administração, dependerá de apresenta-
ção de requerimento, em formulário próprio, do qual constará a 
autorização prévia do(a) Desembargador(a), Juiz(a) ou gestor(a) 
da unidade, além de compromisso do(a) interessado(a) de cum-
prir integralmente os parâmetros e deveres previstos neste ato e 
no Manual de Orientação de Teletrabalho e declaração expressa 
do(a) servidor(a) de que o local em que executará o teletrabalho 
atende às exigências do Tribunal de Justiça.

§ 1º. A participação do(a) servidor(a) no teletrabalho será 
informada à Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP em até 10 
dias úteis da autorização mencionada no caput deste artigo, e 
vigorará por tempo indeterminado, enquanto presentes as con-
dições estabelecidas nesta Resolução, ou até que ocorra uma das 
hipóteses de desligamento previstas no artigo 19 deste ato.

§ 2º. As autorizações para realização de teletrabalho dos 
servidores serão publicadas no Diário da Justiça Eletrônico - DJE.

§ 3º. Os nomes dos(as) servidores(as) autorizados(as) 
a realizar teletrabalho serão disponibilizados no Portal da 
Transparência, com atualização mínima semestral.

§ 4º. O(A) servidor(a) em regime de teletrabalho pode-
rá requerer, desde que atendido o interesse e a critério da 
Administração, autorização para residir em local diverso de sua 
lotação.

§5º. Decorridos 30 (trinta) dias, contados do início do tele-
trabalho, a estação de trabalho do(a) servidor(a) disponível nas 
dependências do Tribunal de Justiça poderá ser desativada, ca-
bendo ao(à) gestor(a) da unidade informar o decurso do tempo à 
administração do prédio para devolução do equipamento à 

CAPÍTULO II
DO REGIME DE TELETRABALHO DE SERVIDORES 

(AS)

 
Art. 7º. O presente capítulo aplica-se aos(às) escreventes téc-

nicos judiciários, servidores(as) lotados(as) nos gabinetes dos(as) 
Juízes(as) atendidos(as) pelas Unidades de Processamento 
Judicial (UPJs), assistentes judiciários e assistentes  jurídicos das 
unidades judiciais e administrativas, de primeira e segunda ins-
tâncias, da Capital e das Comarcas do Interior, bem como aos(às) 
psicólogos(as) e assistentes sociais do setor técnico.    (Redação 
dada pela Resolução nº 864/2022)

Parágrafo único. Para os demais cargos, o pedido deverá ser 
formulado pelo(a) servidor(a), devidamente justificado pelo(a) 
gestor(a), e será apreciado pela Presidência.

 
Art. 8º. As atividades e atribuições dos(as) servidores(as) po-

derão ser executadas fora das dependências físicas das unidades 
do Tribunal de Justiça, na modalidade de teletrabalho.

§ 1º. Não se enquadram no conceito de teletrabalho as ati-
vidades que, em virtude da natureza do cargo ou das atribuições 
da unidade de lotação, já sejam desempenhadas externamente 
às dependências do órgão ou que, pelas mesmas razões, devam 
ser executadas exclusivamente nos prédios da Corte.

§ 2º. O dia de atividade em teletrabalho corresponderá a 
um dia normal da jornada de trabalho do(a) servidor(a) e será 
considerado para todos os fins de direito, incluído o auxílio-ali-
mentação e excluído o auxílio-transporte.

§ 3º. A jornada diária de trabalho será cumprida no horá-
rio de expediente forense fixado pelo C. Conselho Superior da 
Magistratura.

Art. 9º. O teletrabalho de servidores(as) sujeita-se às seguin-
tes regras:

I - exigência de que as atividades sejam, exclusivamente, re-
lativas a processamentos digitais;

II - a quantidade de servidores(as) em teletrabalho, por uni-
dade, poderá ser de até 70% (setenta por cento) do quadro nas 
unidades do Tribunal vinculadas diretamente à Presidência, à 
Vice-Presidência, à Corregedoria Geral da Justiça e às Presidências 
de Seção, arredondadas as frações para o primeiro número in-
teiro imediatamente superior, admitida excepcionalmente a 
majoração, desde que constatada pelo(a) gestor(a) da unidade a 
possibilidade de manutenção do atendimento ao público externo 
e de outras atividades que exijam atuação presencial, com apro-
vação da Presidência do Tribunal de Justiça;

III - nas unidades de primeiro grau, com exceção dos ga-
binetes, a quantidade de servidores (as) em teletrabalho, por 
unidade, será de até 50% (cinquenta por cento) do quadro, 
arredondadas as frações para o primeiro número inteiro imedia-
tamente superior;

IV - nos gabinetes, o número de servidores (as) em teletraba-
lho será definido pelo(a) Juiz(a) ou Desembargador(a);

V - caso o   número de   servidores(as) interessados(as) em  
realizar o   teletrabalho supere os   limites previstos nos incisos 
II e III, caberá ao(à) gestor(a) da unidade a indicação daquele(s) 
com perfil(s) mais adequado(s) ao exercício da atividade nessa 
modalidade, sendo-lhe facultado propor um revezamento entre 
os(as) servidores(as), observadas diariamente as porcentagens 
definidas para o teletrabalho, sempre respeitado o disposto na 
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Exemplo 1: Na figura abaixo, o ponto que melhor representa 
a diferença  na reta dos números reais é:

(A) P.
(B) Q.
(C) R.
(D) S.

Resolução:

Resposta: A.

Exemplo 2: Considere m um número real menor que 20 e 
avalie as afirmações I, II e III:

I- (20 – m) é um número menor que 20.
II- (20 m) é um número maior que 20.
III- (20 m) é um número menor que 20.
É correto afirmar que:
A) I, II e III são verdadeiras.
B) apenas I e II são verdadeiras.
C) I, II e III são falsas.
D) apenas II e III são falsas.

Resolução: 
I. Falso, pois m é Real e pode ser negativo.
II. Falso, pois m é Real e pode ser negativo.
III. Falso, pois m é Real e pode ser positivo.
Resposta: C. 

 ▸ Intervalos reais
O conjunto dos números reais possui subconjuntos chama-

dos intervalos, determinados por meio de desigualdades. Dados 
os números a e b, com a < b, temos os seguintes intervalos: 

 ▪ Bolinha aberta: representa o intervalo aberto (excluindo o 
número), utilizando os símbolos: > ; <  ou  ] ; [
 ▪ Bolinha fechada: representa o intervalo fechado (incluindo 

o número), utilizando os símbolos: ≥ ; ≤  ou  [ ; ]

Podemos utilizar ( ) no lugar dos [ ] para indicar as extremi-
dades abertas dos intervalos:

 ▪ [a, b[ = (a, b);
 ▪ ]a, b] = (a, b];
 ▪ ]a, b[ = (a, b).

Conjunto dos Números Reais (ℝ)
O conjunto dos números reais, indicado por ℝ, reúne todos 

os números que podem ser localizados na reta numérica.
Ele é o conjunto que engloba os:
 ▪ números racionais (ℚ)
 ▪ números irracionais (I)

Assim, os reais podem ser descritos por:

E como um número não pode ser racional e irracional ao 
mesmo tempo:

Um fato essencial: entre dois números reais sempre existem 
infinitos outros números reais.

 ▸ Subconjuntos comuns em ℝ
ℝ* = { x ∈ ℝ | x ≠ 0 } → reais não nulos
ℝ⁺ = { x ∈ ℝ | x ≥ 0 } → reais não negativos
ℝ⁺* = { x ∈ ℝ | x > 0 } → reais positivos
ℝ⁻ = { x ∈ ℝ | x ≤ 0 } → reais não positivos
ℝ⁻* = { x ∈ ℝ | x < 0 } → reais negativos

 ▸ Operações com Números Relativos

Adição e Subtração 
 ▪ Quando os numerais possuem o mesmo sinal, adicione os 

valores absolutos e conserve o sinal.
 ▪ Se os numerais têm sinais diferentes, subtraia o numeral 

de menor valor e atribua o sinal do numeral de maior valor.

Multiplicação e Divisão
 ▪ Se dois números relativos têm o mesmo sinal, o produto e 

o quociente são sempre positivos.
 ▪ Se os números relativos têm sinais diferentes, o produto e 

o quociente são sempre negativos.

OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS

MATEMÁTICA
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 ▪ Em algumas situações, é necessário registrar numericamente variações de valores em sentidos opostos, ou seja, maiores ou 
acima de zero (positivos), como as medidas de temperatura ou valores em débito ou em haver, etc. Esses números, que se es-
tendem indefinidamente tanto para o lado direito (positivos) quanto para o lado esquerdo (negativos), são chamados números 
relativos.
 ▪ O valor absoluto de um número relativo é o valor numérico desse número sem levar em consideração o sinal.
 ▪ O valor simétrico de um número é o mesmo numeral, diferindo apenas no sinal.

Máximo divisor comum (MDC)
É o maior número que é divisor comum de todos os números dados. Para o cálculo do mdc usamos a decomposição em fatores 

primos. Procedemos da seguinte maneira:
Após decompor em fatores primos, o mdc é o produto dos fatores comuns obtidos, cada um deles elevado ao seu menor 

expoente. 

Exemplo: MDC (18,24,42)

Observe que os fatores comuns entre eles são: 2 e 3, então pegamos os de menores expoentes: 2x3 = 6. Logo o Máximo Divisor 
Comum entre 18,24 e 42 é 6.

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM E MÁXIMO DIVISOR COMUM
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 ▪  A barra de pesquisa, onde você pode digitar para localizar 
programas, arquivos e configurações de forma rápida.

Programas e interação com o usuário
Para entender melhor as funções categorizadas no Windows 

10, vamos dividir os programas por categorias, explorando as 
possibilidades que cada um oferece para o usuário.

Música e Vídeo: O Windows Media Player é o player nativo 
do sistema, projetado para reproduzir músicas e vídeos, propor-
cionando uma experiência multimídia completa. Suas principais 
funcionalidades incluem:

 ▪  Organização de bibliotecas: gerencie arquivos de música, 
fotos e vídeos armazenados no computador.
 ▪  Reprodução de mídia: toque músicas e vídeos em diversos 

formatos compatíveis.
 ▪  Criação de playlists: organize suas músicas em listas perso-

nalizadas para diferentes ocasiões.
 ▪  Gravação de CDs: transfira suas playlists para CDs de ma-

neira prática.
 ▪  Sincronização com dispositivos externos: conecte dispo-

sitivos de armazenamento e transfira sua mídia facilmente.

WINDOWS 10
O Windows 10 é um sistema operacional desenvolvido pela 

Microsoft, amplamente utilizado em computadores pessoais, 
laptops e dispositivos híbridos. Ele oferece uma interface intui-
tiva e recursos que facilitam a produtividade, o entretenimento 
e a conectividade.

Área de trabalho
A área é o espaço principal de trabalho do sistema, onde você 

pode acessar atalhos de programas, pastas e arquivos. O plano 
de fundo pode ser personalizado com imagens ou cores sólidas, 
e os ícones podem ser organizados conforme sua preferência. 
Além disso, a barra de tarefas na parte inferior centraliza funções 
como:

 ▪  Botão Iniciar: acesso rápido aos aplicativos e configurações.
 ▪  Barra de pesquisa: facilita a busca de arquivos e aplicati-

vos no sistema.
 ▪  Ícones de aplicativos: mostram os programas em execu-

ção ou fixados.
 ▪  Relógio e notificações: localizados no canto direito para 

visualização rápida.

Uso dos menus
Os menus no Windows 10 são projetados para facilitar o 

acesso a diversas funções e aplicativos. Ao clicar no botão Iniciar, 
você encontrará:

 ▪  Uma lista dos programas instalados.
 ▪  Atalhos para aplicativos fixados.

MS-WINDOWS 10 OU SUPERIOR: CONCEITO DE PASTAS, 
DIRETÓRIOS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA DE TRABA-

LHO, ÁREA DE TRANSFERÊNCIA, MANIPULAÇÃO DE 
ARQUIVOS E PASTAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS 

E APLICATIVOS, INTERAÇÃO COM O CONJUNTO DE 
APLICATIVOS DO MICROSOFT-365

INFORMÁTICA
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 ▪  Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + 
V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gra-
vado na área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arqui-

vos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. 
Podemos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arqui-
vos, criar pastas, criar atalhos etc.

Ferramentas do sistema
 ▪  A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos sim-
plesmente confirmar sua exclusão.

 ▪  O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os 
arquivos ficam internamente desorganizados, isto faz que 
o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o 
Windows se reorganiza internamente tornando o computa-
dor mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os 
arquivos com maior rapidez.

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser 
documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro 
arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

 ▪  Arquivo:  é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral 
(textos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
 ▪  Atalho:  é um item que permite fácil acesso a uma deter-

minada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

 ▪  Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
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Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de argu-
mento, que é a afirmação de que um grupo de proposições gera 
uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, por-
tanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições es-
senciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas 
fundamentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar 
os conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou 
sofisma.

 ▸ Proposições simples e compostas
Para se construir as premissas ou hipóteses em um argu-

mento válido logicamente, as premissas têm extensão maior que 
a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a mais 
abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da conclusão 
para o silogismo; e das conclusões, temos que:

 ▪ De duas premissas negativas, nada se conclui; 
 ▪ De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negativa; 
 ▪ A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
 ▪ De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um con-
junto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de 
sentido completo.

Lógica proposicional
Um predicado é uma sentença que contém um número limi-

tado de variáveis e se torna uma proposição quando são dados 
valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer a ou-
tros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre ob-
jetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa e, in-
tuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, relacionam 
os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, úni-
cos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados dizem 
respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas adicio-
nando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as vari-
áveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em um 
dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e senten-
ças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontra-
mos a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões 
não provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

VISA AVALIAR A HABILIDADE DO(A) CANDIDATO(A) 
EM ENTENDER A ESTRUTURA LÓGICA DAS RELAÇÕES 

ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, COISAS, 
EVENTOS FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES 

DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES 
USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS 
RELAÇÕES. ESTRUTURAS LÓGICAS, LÓGICAS DE ARGU-

MENTAÇÃO, DIAGRAMAS LÓGICOS

RACIOCÍNIO LÓGICO
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Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições com-
postas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

Conectivo e
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção das 
sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
 ▪ p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-

mada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Conectivo ou
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção das 
sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: substâncias polares usam receptores proteicos para 

atravessar a bicamada lipídica. 
 ▪ p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica ou substâncias polares usam receptores 
proteicos para atravessar a bicamada lipídica. 

Tabela-verdade para a disjunção
Axioma: a disjunção é verdadeira se ao menos das duas pro-

posições for verdadeira; se ambas forem falsas, então a disjunção 
é falsa.

Características de uma proposição
 ▪ Tem sujeito e predicado;
 ▪ É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
 ▪ Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é ver-

dadeira ou é falsa.

É regida por princípios ou axiomas:
 ▪ Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
 ▪ Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é verda-

deira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos e 
nunca um terceiro.
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância polar.
 ▪ A membrana plasmática é lipoprotéica.
 ▪ As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima

São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

 ▸ Tabelas verdade
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamen-
to lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância não polar.
 ▪ A membrana plasmática é não lipoprotéica.
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